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        Modifique-se o art. 11 da Medida Provisória n.º 746, de setembro de 2016, que passará a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11.  ............................................. 

 Parágrafo único.  Os conselhos a que se refere o caput analisarão as prestações de contas 
dos recursos repassados no âmbito desta Medida Provisória, formularão parecer opinativo 
acerca da aplicação desses recursos e o encaminharão ao FNDE.” (NR) 

JUSTIFICATIVA 

 A Medida Provisória determina que o parecer dos conselhos estaduais ou do Distrito Federal 
será conclusivo. Entendemos que a definição sobre a aprovação da aplicação dos recursos 
federais deve se dar no âmbito federal, ouvidos os conselhos estaduais. Nesse sentido, seu 
parecer deve apresentar uma recomendação quanto a aprovação e seu caráter deve ser 
opinativo. 

 

 

 

ASSINATURA 
 
 

 
 

Brasília,     de                       de 2016. 
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